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PROJETO DE LEI 
 
                RUI VALDIR OTTO BRIZOLARA, Prefeito Municipal de Morro Redondo/RS, no uso de 
suas atribuiço es legais; 
 
                FAÇO SABER que o poder Legislativo Municipal aprovou e eu promulgo e sanciono a 
seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica atrave s da presente Lei, instituí da no Municí pio de Morro Redondo, a 
“Semana Municipal do Empreendedorismo”, a ser comemorada anualmente, preferencialmente 
na semana do dia 05 de novembro, data comemorativa do Dia Estadual do Empreendedor.  
 

Art. 2º. A Semana, ora instituí da tem os seguintes objetivos: 
 
I- evidenciar e reforçar a vocaça o empreendedora de Morro Redondo; 
 
II- reconhecer o papel do empreendedor das empresas que fomentam a economia do 
Municí pio, que, ao mesmo tempo, distribuem renda, gerando inclusa o social e tributos; 
 
III- ressalvar a importa ncia da livre iniciativa de profissionais auto nomos; 
 
IV- oportunizar a  comunidade o acesso a noço es sobre o empreendedorismo; 
 
V- incentivar o surgimento de novas empresas e novos empreendedores; 
 
VI- aumentar o volume de nego cios das microempresas, das empresas de pequeno porte e dos 
microempreendedores; 
 
VII- possibilitar o grau de inovaça o das microempresas, das empresas de pequeno porte e dos 
microempreendedores; 
 
VIII- fortalecer o acesso das microempresas, das empresas de pequeno porte e dos 
microempreendedores e empresas, aos mercados interno e externo, bem como a s compras 
governamentais; 
 
IX- ampliar a contribuiça o para a criaça o de mais microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores; 
 
X- promover o desenvolvimento com sustentaça o econo mica, ambiental, social e cultural das 
microempresas, das empresas de pequeno porte e dos microempreendedores; 



 
XI- articular polí ticas pu blicas voltadas para o desenvolvimento das microempresas, das 
empresas de pequeno porte e dos microempreendedores; 
 
XII- promover uma cultura de empreendedorismo no coletivo da populaça o; 
 
XIII- buscar permanentemente a eficie ncia na gesta o de projetos; 
 
XIV- prover soluço es de tecnologia da informaça o e comunicaça o que atendam a s necessidades 
do nego cio empreendedor. 
 
Art. 3º. Na “Semana do Empreendedorismo” sera o realizadas aço es que promovam, incentivem 
e valorizem a difusa o do espí rito empreendedor, capacitaça o de lideranças, atualizaço es para a 
comunidade em geral, por meio de palestras magnas, palestras te cnicas, minicursos, oficinas, 
treinamentos, workshops, com vistas a  ampliaça o do conhecimento e a informaço es para 
tornar os empreendimentos mais lucrativos. 
 
Art. 4º. As despesas decorrentes da execuça o desta Lei correra o a  conta de dotaço es 
orçamenta rias pro prias, suplementadas se necessa rio. 
 
Art. 5º. O Poder Executivo consignara , nos exercí cios posteriores, os recursos orçamenta rios 
necessa rios para a realizaça o do evento. 
 
Art. 6º. Esta Lei devera  ser regulamentada pelo Poder Executivo, especialmente quanto a  
definiça o e organizaça o dos eventos e outras questo es relativas a  mate ria. 
 
Art. 7º. Esta Lei em vigor na data de sua publicaça o.  
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

 

Excelentí ssimo Senhor Presidente 

Senhores (as) Vereadores (as): 

 

Faz-se necessa rio o incentivo e ampliaça o da cultura de empreender em nosso municí pio, visto 

que, para que o desenvolvimento econo mico possa ser alavancado, e  necessa rio mais espaço e 

condiço es para os micro e pequenos empresa rios, assim como aço es incentivadores a 

empreendedores rurais, do segmento do turismo e tambe m do empresariado de modo geral. A 

propositura pretende sensibilizar e incentivar o mundo corporativo, instituiço es, universidades, 

sociedade e empresa rios a promoverem atividades e eventos relacionados ao 

empreendedorismo e a inovaça o. A livre iniciativa e das profisso es auto nomas, assim como o 

nascimento das microempresas e a possibilidade de conseguir planejar seu pro prio nego cio 

precisam ser debatidas e incentivadas; a capacitaça o para a descoberta vocacional pelo espí rito 

empreendedor; mostrar como as leis do mercado podem oferecer oportunidades de gerar 

empregos e renda para quem souber aproveita -las; criar discernimento para a sociedade que o 

jovem tem condiço es de gerar emprego, renda e desenvolvimento, enaltecendo quem ja  e  um 

jovem empreendedor ou empresa rio pelo seu arrojo, inovaça o e destaque no mercado de 

trabalho, incentivando outros jovens a seguirem o mesmo caminho. Temos em nosso municí pio, 

muitas pessoas dotadas de boas ideias, mas desconhecem o caminho para coloca -las em pra tica. 

E  necessa rio um suporte do poder pu blico para que os jovens consigam desenvolver e 

amadurecer as suas iniciativas e criatividade, suprindo essa care ncia existente em nosso 

municí pio. O presente Projeto de Lei visa lançar novos rumos e novas perspectivas de geraça o 

de emprego e renda e, tambe m, a ampliaça o do nu mero de participantes e espaços para o debate 

da tema tica, na o tica do crescimento pessoal e profissional. Ale m de resgatar o papel dos 

empreendedores no esforço em prol do desenvolvimento da economia, resultara  tambe m em 

grande estimulo a  classe empreendedora, gerando mudanças e valorizando a esse ncia do 

conhecimento e de experie ncias. Com essa perspectiva de auxiliar na promoça o de novos rumos 

no desenvolvimento de nosso municí pio. 

          Sala das Sesso es da Ca mara Municipal 
Morro Redondo/RS, 6 de maio de 2022 

 
 

VEREADORA LETÍCIA SANTOS - PSDB 


